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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 1.175/2018-GR, de 18 de setembro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015774/2016-43, 

anexo nº 23082.015032/2018-80, 
 

RESOLVE:  

 
ALTERAR a Portaria nº. 1.093/2016-GR, de 12 de dezembro de 2016, 

publicada no Boletim de Serviço nº 25, de 13/12/2016, conforme Resolução 

nº 059/2018 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFRPE, de 13 
de abril de 2018, bem como autorização da Administração Superior, nos 

termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados: 

 
Onde se lê:  

[...] 

Pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 1º de agosto de 2016 
 

Leia-se:  

[...] 
No período de 14 de dezembro de 2016 a 31 de julho de 2018 

 

PORTARIA Nº. 1.176/2018-GR, de 18 de setembro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.016305/2018-11, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento parcial do(a) 
servidor(a) JOSEANNE SANTANA DE GOIS, Matrícula SIAPE nº 

1139645, ocupante do cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho, 

lotada no Departamento de Qualidade de Vida – DQV / PROGEPE, com 
ônus parcial para esta Universidade, durante o período de 09/10/2018 a 

30/08/2019, para realizar o Curso de Mestrado Profissional em Ergonomia 

da Universidade Federal de Pernambuco, conforme Parecer da Comissão 
Interna de Supervisão – CIS, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade, constantes no processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 1.177/2018-GR, de 18 de setembro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.019625/2018-15, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - CONCEDER Horário Especial para o período de 13/08/2018 a 
31/12/2018, ao(à) servidor(a) do Quadro Único de Pessoal desta IFES 

DANILO DA COSTA PEREIRA, Matrícula SIAPE n°. 2354798, lotado(a) 

no(a) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE/ATAD, de acordo 
com o art. 98, §3º da Lei nº. 8.112, de 11/12/1990, com a nova redação 

dada pela Lei nº. 13.370, de 12/12/2016, conforme Despacho da Assessoria 

de Legislação de Pessoas – ALP/PROGEPE, constante no Processo acima 
mencionado. 

 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 
 

 

 
 

 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA Nº. 951/2018-PROGEPE, de 18 de setembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.007552/2018-19, 
 

RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria nº 413/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço Edição n° 72, de 18/05/2018, 

permanecendo os demais termos inalterados:  
 

Onde se lê:  

[...] 
 

 

Leia-se:  
[...] 

 

 
 

PORTARIA Nº 952/2018-PROGEPE, de 18 de setembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.013413/2018-24, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Retribuição da Titulação, ao(à) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Pós-Graduação latu 

sensu, obtido na Sociedade de Ensino Superior da Escada / Faculdade da 

Escada – SOESE / FAESC, conforme Decisão n° 15/2018, do Conselho 
Técnico-Administrativo do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas – 

CODAI, com efeitos financeiros a partir de 05/07/2018, de acordo com a 

Resolução nº 124/2018-CONSU, de 05/09/2018, que retifica a Resolução nº 
016/2018-CONSU, de 02/03/2018. Seguem informações do(a) servidor(a) 

em tela: 

 
PORTARIA Nº. 953/2018-PROGEPE, de 18 de setembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.017843/2018-15,  
 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) 

servidor(a) VILMA MARIA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº. 1605060, 
ocupante do cargo de MEDICO-AREA, lotado(a) no(a) Departamento de 

Qualidade de Vida – DQV/PROGEPE, com ônus parcial para esta 

Universidade, no período de 17 a 20/10/2018, para participar do XXXVI 
Congresso Brasileiro de Psiquiatria, conforme solicitação constante no 

Processo acima mencionado. 

 
 

 

 
 

 

MATRÍCULA 1007475 

MATRÍCULA 1007415 

Servidor (a) CICERO FRANKLIN CORDEIRO NETO 

Nº. SIAPE 0384561 

Cargo Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Jornada 

de Trabalho 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas – CODAI 
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PORTARIA Nº. 954/2018-PROGEPE, de 18 de setembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.010144/2018-44, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 89 (oitenta e nove) dias de Licença Capacitação, com 

fundamento no art. 81, inciso V e 87 da Lei n°. 8.112, de 11/12/1990, com 

redação dada pela Lei n°. 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do 
Decreto n°. 5.707, de 23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica n°. 

178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 
Superior desta Universidade, constantes no Processo acima mencionado, 

para realização de curso intitulado “Sistema Operacional Linux”, com carga 

horária de 180 horas, promovido por Cursos 24 horas, na modalidade à 
distância. Seguem informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 
 

RENATA ANDRADE DE LIMA E SOUZA  

Substituta em Exercício da Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 

DIRAD / UAST 

 

PORTARIA Nº 013/2018, de 13 de setembro de 2018. 

 
 

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE 

SERRA TALHADA (UAST), no uso de suas atribuições conferidas pela 
Instrução Normativa nº 001/2013 - GR, 

  
RESOLVE: 

 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato n° 18/2018, 

celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO e a empresa VINICIUS HENRIQUE FEITOSA 
PAIXÃO, CNPJ nº 30.835.122/0001-69, (Fornecimento de água mineral) 

conforme a função indicada. 

 
GESTOR: 

MARIA VANESSA DOS SANTOS PASSOS, SIAPE nº 2304860 - 

(Titular); 
NATHALYA NOGUEIRA MENDES DO NASCIMENTO – SIAPE: 

1139576 - (Suplente). 

 
FISCAL: 

VONALDO FEITOSA DE SIQUEIRA - SIAPE nº 1569510 - (Titular); 

ISABELA LUANA DA SILVA – SIAPE: nº 2359164 (Suplente). 
                                                                                                                                                                 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 014/2018, de 18 de setembro de 2018. 

 

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE 
SERRA TALHADA (UAST), no uso de suas atribuições conferidas pela 

Instrução Normativa nº 001/2013 - GR, 

 
RESOLVE: 

 

REVOGAR a Portaria nº 012/2018. Ao mesmo tempo, DESIGNAR os 
servidores abaixo relacionados para exercerem a fiscalização e 

acompanhamento da execução do Contrato n° 35/2017, celebrado entre a 

Universidade Federal Rural de Pernambuco e a empresa Inteligência 
Segurança Privada LTDA (vigilância patrimonial armada e motorizada), 

conforme a função indicada. 

 
Gestor: 

- Nathalya Nogueira Mendes do Nascimento – SIAPE: 1139576 – UAST 

(Titular); 
- Isabela Luana da Silva – SIAPE: 2359164 – UAST (Suplente). 

 

Fiscal Administrativa: 
- Maria Livânia Dantas de Vasconcelos – SIAPE: 1755431 – UAST 

(Titular); 

- Juliana Joyce Nascimento Miranda – SIAPE: 2409270 – UAST 
(Suplente). 

 

Fiscal Técnico: 
- Jeferson Jose de Carvalho - SIAPE: 2397843 – UAST (Titular); 

- Flávio Augusto Feitosa Barbosa Gominho – SIAPE: 1755062 – UAST 

(Suplente). 
 

Fiscais Setoriais: 

-Maria de Souza Cavalcante - SIAPE: 0383530 – EET; 
- Armindo Monteiro da Silva - SIAPE: 0383020 – EEPAC;  

- CarlosJosé Romeiro de Azevedo – SIAPE: 2092739 – UAG (Titular); 

-Adilma Lopes Brandão – SIAPE: 1552606 – UAG (Suplente); 
- Orlando Salvador Xavier Junior – SIAPE: 1960675 – EAII; 

- Eurico Lustosa do Nascimento Alencar – SIAPE: 0383154 – EAIP; 

- Jobson Filipe de Paula Cajueiro – SIAPE: 2136094 – CBG. 

 
 

JOÃO VILARIM FILHO 

Diretor Administrativo 
 

 
 

Servidor (a) DANIEL LEITE VIANA 

Nº SIAPE 1605440 

Cargo Técnico de Tecnologia da Informação  

Lotação UAG 

Período de Referência 1º Quinquênio (06/10/2009 a 03/10/2014)  

Período de Gozo 03/09 a 30/11/2018 


